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documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil
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CNPJ 49.677.941/0001-53
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº.  4.278, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019
Nomeia os membros naturais para 
representar o Município de Valentim 
Gentil no Fórum Permanente 
de Turismo da Região Turística 
Maravilhas do Rio Grande.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados como membros naturais, para 
exercerem as funções de representação do Município de 
Valentim Gentil nas ações propostas e desenvolvidas 
pelo Fórum Permanente de Turismo da Região Turística 
Maravilhas do Rio Grande:

I - Prefeito Municipal:

a)	 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, RG n.º 
14.177.217-7, CPF n.º 045.832.498-10.

II - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos:

a)	 ANTONIO DONIZETTE MARANINI, RG n.º 
12.342.448-3, CPF n.º 033.340.718-04.

III- Representantes do Turismo no município:

a)	 CARLOS AUGUSTO NEIVA ZANETI, RG n.º 
54.626.682-4, CPF n.º 489.226.658-23.

b)	 ABEL HENRIQUE ESPINOSA ADOLFO, RG n.º 
40.120.629-4, CPF n.º 311.301.848-03.

IV- Representantes do Conselho Municipal de Turismo 
(COMTUR):

a)	 ADÃO ROBERTO JOSÉ RODRIGUES, RG n.º 
11.773.221, CPF n.º 033.340.488-29.

b)	 GIOMAR APRECIDO DA SILVA, RG n.º 158375/
SSP/MT, CPF n.º 342.104.968-80.

Parágrafo único.  O exercício das atividades 
pertinentes ao Fórum não será remunerado e será 
considerado de relevante importância para a comunidade 
e ao desenvolvimento do turismo no Município e Região.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de setembro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015], na data de 04 de setembro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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